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tos técnicos e de normas no âmbito da União
Europeia e da Organização Mundial de Comér-
cio;

l) Gerir as directivas Nova Abordagem e trans-
mitir à Comissão Europeia os respectivos orga-
nismos notificados;

m) Estabelecer a articulação necessária ao nível
nacional com as entidades públicas responsáveis
por cada directiva e com os respectivos orga-
nismos notificados;

n) Tomar a seu cargo o sistema de informação de
programas comunitários geridos pelo IPQ ou
em que este intervenha;

o) Promover a venda de publicações do IPQ;
p) Assegurar, ao nível geral, a publicitação das

marcas de conformidade do SPQ e a divulgação
dos produtos e sistemas;

q) Gerir a biblioteca;
r) Manter actualizada a informação disponibili-

zada via Internet;
s) Realizar todas as acções conducentes à criação

de novos produtos ou a melhoria dos existentes,
alargando a capacidade de oferta dos serviços
prestados pelo IPQ, no domínio da demons-
tração da credibilidade de produtos, serviços,
pessoas e sistemas;

t) Assegurar a gestão do SPQ e das suas marcas
identificadoras;

u) Promover a utilização pelos agentes económicos
de metodologias de gestão da qualidade e de
gestão pela qualidade total;

v) Gerir iniciativas para a promoção da qualidade,
nomeadamente o Prémio de Excelência do Sis-
tema Português da Qualidade, e acções de for-
mação no domínio da qualidade;

x) Gerir os projectos de investimento apresentados
no âmbito de programas comunitários, tendo
em vista a concessão de incentivos a projectos
dinamizadores da qualidade em articulação com
os objectivos do SPQ.

Artigo 15.o

Departamento de Administração Geral

O Departamento de Administração Geral é o serviço
competente para promover e assegurar a administração
e gestão dos recursos humanos, financeiros e patrimo-
niais, informáticos e logísticos, competindo-lhe, desig-
nadamente:

a) Organizar e manter actualizado o cadastro e
os ficheiros de pessoal;

b) Assegurar as operações de registo e controlo
da assiduidade e antiguidade dos trabalhadores
e funcionários e efectuar as acções relativas aos
benefícios sociais a que os mesmos tenham
direito;

c) Assegurar os procedimentos relativos à cons-
tituição, modificação e extinção dos contratos
do pessoal do IPQ;

d) Propor anualmente o plano de formação e asse-
gurar a sua execução;

e) Promover e acompanhar a realização de está-
gios;

f) Elaborar o balanço social;
g) Promover a elaboração de instrumentos e indi-

cadores de gestão;

h) Preparar os elementos necessários à elaboração
do orçamento do IPQ, assegurando a sua boa
execução e a escrituração das receitas e des-
pesas;

i) Acompanhar a execução dos planos de activi-
dade anuais, elaborar os respectivos relatórios
de execução financeira e organizar os instru-
mentos de prestação de contas;

j) Efectuar os procedimentos relativos às aquisi-
ções necessárias ao normal funcionamento dos
serviços e assegurar as funções de economato;

l) Elaborar cadernos de encargos para aquisições
e obras;

m) Gerir o património e manter organizado o res-
pectivo cadastro;

n) Assegurar a gestão do parque de viaturas;
o) Manter organizado o sistema de expediente

geral, incluindo o expediente externo;
p) Garantir a gestão da rede informática e de

comunicações, dos sistemas e dos produtos
informáticos utilizados pelo IPQ, assegurando
elevados níveis de segurança, fiabilidade e
operacionalidade.

CAPÍTULO III

Organização e funcionamento

Artigo 16.o

Organização e funcionamento

A organização e funcionamento dos serviços do IPQ
é fixada em regulamento interno, aprovado por des-
pacho conjunto dos Ministros de Estado, das Actividades
Económicas e do Trabalho e das Finanças e da Admi-
nistração Pública, conforme decorre do disposto no
artigo 33.o da Lei n.o 3/2004, de 15 de Janeiro.

MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO, DAS FINANÇAS E DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA E DO TURISMO.

Portaria n.o 262/2005
de 17 de Março

O Governo aprovou, através do Decreto-Lei
n.o 70-B/2000, de 5 de Maio, o enquadramento para
a criação de um conjunto de medidas de política de
acção económica a médio prazo com vista ao desen-
volvimento estratégico para os diversos sectores de acti-
vidade da economia portuguesa através de apoios directos
e indirectos às empresas e demais agentes económicos,
bem como à envolvente empresarial, para o período
de 2000 a 2006.

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 103/2002,
de 17 de Junho, publicada em 26 de Julho, que aprovou
o PPCE — Programa para a Produtividade e Cresci-
mento da Economia, delineou e calendarizou um con-
junto de medidas dirigidas à criação de condições pro-
pícias à consolidação, crescimento e desenvolvimento
das empresas estabelecidas em Portugal e ao conse-
quente aumento da competitividade da economia nacional.

Neste contexto, decorre da revisão do Programa Ope-
racional da Economia a criação do Programa de Incen-
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tivos à Modernização da Economia (PRIME), aprovada
pela Resolução de Conselho de Ministros n.o 101/2003,
de 10 de Julho, constituindo objectivo fundamental do
PRIME promover a produtividade e a competitividade
da economia portuguesa mediante o apoio, de forma
selectiva, da estratégia própria das empresas visando
garantir um desenvolvimento sustentável com vista ao
reforço da sua competitividade a prazo, como forma
de promover o crescimento do valor acrescentado
nacional.

No âmbito do PRIME, a dinamização das empresas
constitui um dos eixos prioritários de actuação estra-
tégica, visando, entre outros objectivos, promover meca-
nismos que estimulem a endogeneização criativa da
actuação perante os factores dinâmicos da competiti-
vidade, no sentido de apoiar e estimular o desenvol-
vimento de factores determinantes para o aumento sus-
tentado da produtividade, induzindo comportamentos
inovadores no tecido empresarial, nomeadamente
mediante a protecção da inovação e da criatividade atra-
vés da utilização dos mecanismos previstos no sistema
da propriedade industrial.

Por outro lado, no que se refere em particular à indús-
tria farmacêutica, outro aspecto fundamental dessa dina-
mização consiste na promoção da sua internacionali-
zação através da obtenção, no quadro da regulamen-
tação existente ao nível internacional, de autorizações
de introdução no mercado (AIM) estrangeiro de medi-
camentos criados e desenvolvidos em Portugal.

Com o presente regulamento pretende-se estimular
as entidades beneficiárias a investir em factores com-
plexos de competitividade, associados à inovação tec-
nológica, ao design e aos sinais distintivos dos produtos
e serviços (marcas), promovendo-se a utilização do sis-
tema de propriedade industrial e do sistema de auto-
rização de introdução de medicamentos no mercado
(AIM).

Assim:
Ao abrigo do artigo 20.o e nos termos da alínea b)

do artigo 6.o, ambos do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de
5 de Maio, em conjugação com o n.o 3 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 101/2003, de 10 de Julho,
manda o Governo, pelos Ministros de Estado, das Acti-
vidades Económicas e do Trabalho, das Finanças e da
Administração Pública e do Turismo, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Execução do Sis-
tema de Incentivos à Utilização da Propriedade Indus-
trial, constante do anexo da presente portaria, da qual
faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 1214-A/2000, de 27 de
Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pela Por-
taria n.o 1073/2002, de 22 de Agosto.

Em 16 de Fevereiro de 2004.

O Ministro de Estado, das Actividades Económicas
e do Trabalho, Álvaro Roque de Pinho Bissaya Bar-
reto. — O Ministro das Finanças e da Administração
Pública, António José de Castro Bagão Félix. — O Minis-
tro do Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha
Correia.

ANEXO

Regulamento de Execução do Sistema de Incentivos
à Utilização da Propriedade Industrial

Artigo 1.o

Objecto

Pelo presente Regulamento são definidas as regras
de candidatura e de concessão de apoios financeiros

a projectos de protecção de direitos privativos nos domí-
nios da propriedade industrial e de autorizações de
introdução no mercado (AIM) de medicamentos através
do sistema de incentivos à utilização da propriedade
industrial, adiante designado por SIUPI, no âmbito do
Programa de Incentivos à Modernização da Economia
(PRIME).

Artigo 2.o

Objectivos

O SIUPI tem por objectivo estimular a actividade
inventiva, a criatividade e a inovação, por parte das
empresas, dos empreendedores, dos inventores e design-
ers independentes e das instituições que desenvolvam
actividades de investigação utilizando o sistema da pro-
priedade industrial, bem como, e complementarmente,
a obtenção de AIM (autorização de introdução no mer-
cado) no estrangeiro de medicamentos criados e desen-
volvidos em Portugal, como elementos fundamentais
para o reforço e sustentação da competitividade nacio-
nal.

Artigo 3.o

Âmbito

São susceptíveis de apoio no âmbito do SIUPI os
projectos que incidam nas seguintes actividades, clas-
sificadas de acordo com a Classificação Portuguesa das
Actividades Económicas — CAE, revista pelo Decreto-
-Lei n.o 182/93, de 14 de Maio, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 197/2003, de 27 de
Agosto:

a) No que respeita aos projectos de propriedade
industrial:

i) Indústria — divisões 10 a 37;
ii) Energia — divisões 40 e 41 da CAE;

iii) Construção — divisão 45 da CAE;
iv) Comércio — divisões 50 a 52 da CAE;
v) Turismo — actividades incluídas nos gru-

pos 551, 552, 553, 554, 633 e 711; nas
classes 9232, 9233, 9234, 9261, 9262 e
9272; nas subclasses 93041 e 93042 da
CAE;

vi) Serviços — divisões 72, 73 e 90; activida-
des incluídas nos grupos 555, 631, 632
e 634; na classe 9211 da CAE;

b) No que respeita aos projectos relativos à obten-
ção de AIM de medicamentos:

i) Indústria farmacêutica — classe 2442 —
fabricação de preparações farmacêuticas.

Artigo 4.o

Tipologias de projectos

1 — São objecto de apoio no âmbito do presente
sistema:

a) A formulação de pedidos nacionais de patente,
modelos de utilidade e desenhos ou modelos;

b) A formulação de pedidos de desenhos ou mode-
los comunitários;

c) A formulação de pedidos de patente, de mode-
los de utilidade e de desenhos ou modelos no
estrangeiro pela via directa junto das respectivas
administrações nacionais;
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d) A formulação de pedidos europeus de patente
e internacionais de patente e de modelos de
utilidade;

e) A formulação de pedidos de registo de marcas
quando destinadas a assinalar os produtos
objecto de patente, desenho ou modelo finan-
ciado no âmbito deste sistema ou já protegidos
anteriormente;

f) A manutenção de patentes, modelos de utili-
dade, modelos e desenhos industriais e desenhos
ou modelos que tenham sido concedidas há
menos de dois anos relativamente à data de
apresentação da candidatura, independente-
mente da via utilizada;

g) A concepção, estudo e execução de protótipos
ou de instalações experimentais suportados por
uma patente de que o promotor seja detentor
ou por um pedido de patente obedecendo aos
requisitos legais de protecção;

h) A formulação, no que respeita a medicamentos,
de pedidos de AIM no estrangeiro, junto das
respectivas autoridades nacionais;

i) A formulação, no que respeita a medicamentos,
de pedidos de AIM mediante procedimento
comunitário centralizado;

j) A formulação, no que respeita a medicamentos,
de pedidos de AIM mediante procedimento
comunitário descentralizado.

2 — A formulação de pedidos de desenhos ou mode-
los internacionais virá a ser objecto de apoio no âmbito
do presente sistema, na sequência da ratificação por
Portugal do Acordo da Haia.

3 — São ainda objecto de apoio no âmbito do pre-
sente sistema, desde que associados aos projectos refe-
ridos nas alíneas a) a g) do n.o 1 e no n.o 2:

a) A recolha de informação através de pesquisas
ao estado da técnica e de anterioridade nas áreas
objecto de protecção referidas nas alínea a) a
e) do n.o 1 do presente artigo;

b) O estudo de viabilidade técnico-económica rela-
tivo ao desenvolvimento, industrialização e
comercialização de uma invenção ou criação
susceptível de protecção;

c) O apoio à utilização e comercialização de uma
invenção ou criação, no que se refere às acti-
vidades relativas à selecção dos potenciais par-
ceiros e demonstração das potencialidades da
invenção/criação, desde que a respectiva pro-
tecção já tenha sido solicitada de acordo com
os requisitos legais de protecção.

4 — Poderá ainda ser apoiada a consultoria relativa
à elaboração das candidaturas a este sistema de incen-
tivos.

5 — Para toda a tipologia de projectos, os apoios ape-
nas serão concedidos a projectos que respeitem exclu-
sivamente a produtos, processos ou serviços desenvol-
vidos e produzidos em Portugal.

Artigo 5.o

Entidades beneficiárias

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
são beneficiários do presente sistema de incentivos:

a) As empresas de qualquer natureza e sob qual-
quer forma jurídica, desenvolvendo actividades

de I & D, que se proponham desenvolver pro-
jectos que incidam nalgumas das actividades
referidas no artigo 3.o deste Regulamento;

b) Os inventores e designers independentes e os
empreendedores em fase pré-empresarial;

c) As instituições que desenvolvam tarefas de
investigação no âmbito das actividades referidas
no artigo 3.o deste Regulamento.

2 — O disposto nas alíneas g) do n.o 1 e c) do n.o 3
do artigo anterior apenas é aplicável às entidades bene-
ficiárias definidas nas alíneas b) e c) do número anterior,
desde que não associadas a empresas.

3 — O disposto nas alíneas h) a j) do n.o 1 do artigo
anterior apenas é aplicável às entidades beneficiárias
definidas na alínea a) do n.o 1 do presente artigo que
desenvolvam actividades no âmbito referido na alínea b)
do artigo 3.o

Artigo 6.o

Condições de elegibilidade do promotor

1 — O promotor do projecto deve cumprir, à data
da candidatura, quando aplicáveis, as seguintes con-
dições:

a) Encontrar-se legalmente constituído;
b) Cumprir as condições legais necessárias ao exer-

cício da respectiva actividade, nomeadamente
ter a situação regularizada em matéria de
licenciamento;

c) Possuir a situação regularizada face à adminis-
tração fiscal, à segurança social e às entidades
pagadoras do incentivo;

d) Dispor de contabilidade organizada de acordo
com o Plano Oficial de Contabilidade;

e) Dispor de capitais próprios positivos no final
do ano anterior ao da data da candidatura;

f) Indicar um responsável do projecto que assuma
essa função até à sua conclusão;

g) Ter direito legal à patente, ao modelo de uti-
lidade, ao desenho ou modelo, ou à marca, e,
pretendendo, a protecção do sistema de pro-
priedade industrial;

h) No caso de pedido de protecção, ter o direito
de reivindicar prioridade de pedido anterior, ou
presumir-se a protecção pelo resultado do rela-
tório de pesquisa ao estado da técnica;

i) No caso de manutenção dos direitos da pro-
priedade industrial, ser o detentor do direito
protegido;

j) No caso de protótipos ou instalações experimen-
tais, ser o detentor do direito protegido ou a
proteger, desde que, no que respeita à última
situação referida, já tenha feito um pedido que
obedeça aos requisitos legais de protecção;

k) Havendo direitos partilhados ao pedido de pro-
tecção ou ao pedido de manutenção, ter auto-
rização dos restantes interessados para apresen-
tar a candidatura e assumir as responsabilidades
inerentes.

2 — Para além das condições aplicáveis referidas no
número anterior, os promotores de projectos de for-
mulação de pedidos de AIM deverão ainda apresentar
uma situação económico-financeira equilibrada, verifi-
cada nos termos do anexo A do presente diploma, do
qual faz parte integrante.
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3 — A verificação de que as condições constantes das
alíneas a) a e) do n.o 1 e do n.o 2 se encontravam cum-
pridas à data da candidatura deve efectuar-se no prazo
de 20 dias após a notificação de decisão de concessão
do incentivo.

4 — O prazo previsto no número anterior poderá ser
prorrogado por igual período desde que o promotor
apresente justificação fundamentada à entidade gestora.

Artigo 7.o

Condições de elegibilidade do projecto

1 — Os projectos a apoiar devem cumprir as seguintes
condições:

a) Corresponder a uma despesa mínima elegível
de E 2500;

b) Não incluir despesas anteriores à data de can-
didatura, à excepção das despesas relativas às
pesquisas sobre o estado da técnica, desde que
as mesmas se tenham realizado há menos de
180 dias, e dos estudos de viabilidade técnico-
-económica, desde que os mesmos se tenham
realizado há menos de um ano, tendo sempre
como referência a data da candidatura;

c) No que se refere às despesas relativas aos pedi-
dos de protecção nacionais, europeus, comuni-
tários e internacionais constantes das alíneas a)
a e) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 4.o deste
diploma, e face às especificidades processuais
no âmbito da propriedade industrial relativas
ao direito de prioridade, poderão aceitar-se des-
pesas anteriores à data de candidatura desde
que as mesmas e o depósito do pedido do
direito, junto do organismo oficial de proprie-
dade industrial, tenham sido realizados até
90 dias antes da sua formalização;

d) Cada candidatura apresentada não pode soli-
citar apoio para mais de um direito de proprie-
dade industrial, com excepção dos casos em que
os demais direitos solicitados na candidatura se
destinem a complementar a protecção conferida
pelo direito de propriedade industrial que cons-
titui a base da candidatura;

e) Demonstrar que se encontra assegurado o finan-
ciamento do projecto, sendo que, no caso dos
projectos de formulação de pedidos de AIM,
o cumprimento da presente condição deve ser
efectuado de acordo com os critérios definidos
no anexo A do presente diploma, do qual faz
parte integrante;

f) No caso de projectos de protecção no âmbito
do sistema da propriedade industrial, obedecer
aos requisitos legais de protecção;

g) No caso de projectos de pedido de protecção
no âmbito do sistema da propriedade industrial,
incluir todas as despesas necessárias à obtenção
dos respectivos direitos, sem prejuízo do facto
de não ser possível considerar como elegíveis
as despesas que se prevê que ocorram após o
período de vigência deste sistema de incentivos,
até que os objectivos do projecto possam ser
considerados atingidos.

2 — No caso dos projectos de formulação de pedidos
de AIM, para além das condições aplicáveis referidas
no número anterior, deverão ainda inserir-se na estra-

tégia de médio prazo do promotor, fundamentando as
opções efectuadas em termos dos produtos/mercados
envolvidos.

3 — No que se refere ainda aos projectos de formu-
lação de AIM, cada candidatura de pedidos de AIM
poderá referir-se a medicamentos com várias formu-
lações mas com um único princípio activo.

Artigo 8.o

Despesas elegíveis

1 — Constituem despesas elegíveis as seguintes rubri-
cas de despesas necessárias à execução do projecto:

a) No que se refere às alíneas a) a e) do n.o 1
e ao n.o 2 do artigo 4.o:

Taxas relativas à fase de pedido, incluindo
as anuidades vencidas até à decisão sobre
a concessão da protecção, tratando-se de
pedidos de patente e de modelo de uti-
lidade, bem como do primeiro quinquénio
vencido até à decisão sobre a concessão
da protecção no caso de pedidos de dese-
nhos ou modelos, desde que incluídas na
candidatura e até ao limite da vigência do
Programa;

Honorários de consultoria em matéria de pro-
priedade industrial;

b) No que se refere à alínea f) do n.o 1 do artigo 4.o:

Taxas de manutenção;
Honorários de consultoria em matéria de pro-

priedade industrial;

c) No que se refere aos investimentos previstos
na alínea g) do n.o 1 do artigo 4.o, as despesas
relativas à execução de protótipos e construção
de instalações experimentais, designadamente:

Adaptação de edifícios e instalações ligadas
ao projecto;

Aquisição e transporte de equipamentos;
Aquisição de software;
Matérias-primas;
Componentes;
Ferramentas;
Assistência técnico-científica;

d) No que se refere à alínea a) do n.o 3 do artigo 4.o,
as despesas relativas a pesquisas ao estado da
técnica e de anterioridade das áreas objecto de
protecção, designadamente as taxas relativas às
pesquisas, incluindo o respectivo relatório, efec-
tuadas em bases de dados nacionais, europeias
ou internacionais;

e) No que se refere à alínea b) do n.o 3 do artigo 4.o,
as despesas relativas à elaboração de estudos
de viabilidade técnico-económica relativos ao
desenvolvimento, industrialização e comercia-
lização da invenção ou criação que se pretende
proteger;

f) No que se refere aos investimentos previstos
na alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o, as despesas
relativas ao apoio à utilização e comercialização
das invenções ou criações, tais como:

Despesas de deslocação e alojamento do pro-
motor para acções de promoção e comer-
cialização;
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Participação em certames ou eventos para
divulgação da invenção/criação;

Despesas com acções de demonstração das
potencialidades da invenção/criação,
nomeadamente com aluguer de salas,
materiais e consumíveis, e assistência téc-
nica;

Despesas de deslocação e estada de poten-
ciais utilizadores da invenção/criação para
assistir a acções de demonstração;

Equipamento e material informativo e pro-
mocional de suporte às acções de divul-
gação e demonstração;

Divulgação na Internet e em revistas espe-
cializadas;

Consultas a bases de dados;

g) No que se refere às alíneas h), i) e j) do n.o 1
do artigo 4.o:

As despesas relativas a análises laboratoriais
e ensaios realizados no exterior da empresa
a efectuar por exigência das autoridades
competentes em matéria de AIM;

Taxas relativas à fase do pedido;
Assistência técnica externa na organização

dos dossiers, incluindo, nomeadamente,
honorários de consultoria e traduções;

h) No que se refere aos investimentos previstos
no n.o 4 do artigo 4.o, as despesas com os hono-
rários relativos à elaboração de candidaturas,
desde que efectuadas por entidades habilitadas
ou com reconhecida capacidade para o efeito.

2 — Para a determinação do valor das despesas com-
participáveis, é deduzido o imposto sobre o valor acres-
centado (IVA) sempre que o promotor do projecto seja
sujeito passivo desse imposto e possa exercer o direito
à dedução.

Artigo 9.o

Despesas não elegíveis

1 — Não são elegíveis as despesas cuja forma e con-
teúdo dos documentos justificativos não respeitem as
disposições legais em vigor.

2 — No que se refere à execução de protótipos e cons-
trução de instalações experimentais, não são elegíveis
despesas com:

a) Compra de imóveis;
b) Trespasses e direitos de utilização de espaços;
c) Aquisição de mobiliário e equipamentos não

directamente ligados ao desenvolvimento do
projecto;

d) Aquisição de veículos automóveis;
e) Aquisição de bens em estado de uso;
f) Custos de funcionamento ou estrutura do pro-

motor.

Artigo 10.o

Critérios de selecção

São os seguintes os critérios de selecção:

a) No que se refere às alíneas a) a d) do n.o 1
e ao n.o 2 do artigo 4.o, a forma como os pro-
jectos se fundamentam numa perspectiva de via-

bilidade técnico-económica e obedecem aos
requisitos legais de protecção;

b) No que se refere à alínea e) do n.o 1 do artigo 4.o,
deverá a sua efectivação justificar comercial-
mente a sua complementaridade com outros
direitos de propriedade industrial;

c) No que se refere à alínea f) do n.o 1 do artigo 4.o,
deverá a sua efectivação ser fundamentada pelas
expectativas de industrialização do direito de
propriedade industrial respectivo, bem como na
razoabilidade do período de tempo solicitado
para o efeito;

d) No que se refere ao n.o 3 do artigo 4.o, deverá
a sua realização ser considerada como elemento
necessário ao desenvolvimento do processo de
protecção da modalidade de propriedade
industrial e seu sucesso comercial;

e) No que se refere à alínea g) do n.o 1 do artigo 4.o,
para além do disposto na alínea anterior, deverá
ainda a sua realização revelar manifesta viabi-
lidade de aplicação e reconhecida necessidade
industrial ou económica;

f) No que se refere às alíneas h), i) e j) do n.o 1
do artigo 4.o, deverá ser considerada a forma
como os projectos se fundamentam numa pers-
pectiva de mercado.

Artigo 11.o

Processo de selecção dos projectos

1 — A apresentação das candidaturas ao presente sis-
tema de incentivos é contínua, devendo as mesmas ser
formalizadas de acordo com o disposto no artigo 17.o
do presente Regulamento.

2 — Os projectos que cumpram os critérios de selec-
ção definidos no artigo anterior são considerados ele-
gíveis no âmbito do SIUPI e, como tal, sujeitos a pro-
cesso de decisão nos termos do artigo 18.o do presente
Regulamento.

Artigo 12.o

Incentivo

O incentivo a conceder assume a forma de incentivo
não reembolsável, correspondente à aplicação das
seguintes taxas sobre as despesas elegíveis, para cada
um dos tipos de entidades beneficiárias do presente sis-
tema de incentivos:

a) Empresas e outras entidades com fins lucrati-
vos — 40% das despesas elegíveis no caso dos
projectos de investimento localizados em Lisboa
e vale do Tejo e 45% das despesas elegíveis
para os projectos realizados no restante ter-
ritório;

b) Inventores e designers independentes e empreen-
dedores em fase pré-empresarial — 70% das des-
pesas elegíveis;

c) Infra-estruturas tecnológicas e outras institui-
ções sem fins lucrativos que desenvolvam tarefas
de investigação — 75% das despesas elegíveis.

Artigo 13.o

Limites do incentivo

1 — Os incentivos concedidos a empresas no âmbito
do presente sistema de incentivos não podem ultrapas-
sar, no seu conjunto, E 100 000 num período de três



2408 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 54 — 17 de Março de 2005

anos contados a partir da data de aprovação do primeiro
incentivo, excepto no caso previsto na alínea g) do
número seguinte do presente artigo.

2 — São limites específicos dos incentivos a conceder,
por tipologias de despesas, os seguintes:

a) E 35 000 para as despesas elegíveis referidas
na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o;

b) E 75 000 para as despesas elegíveis referidas
na alínea b) do n.o 1 do artigo 8.o;

c) E 75 000 para as despesas elegíveis referidas
na alínea c) do n.o 1 do artigo 8.o;

d) E 2500 para as despesas elegíveis referidas na
alínea d) do n.o 1 do artigo 8.o;

e) E 5000 para as despesas elegíveis referidas na
alínea e) do n.o 1 do artigo 8.o;

f) E 20 000 para as despesas elegíveis referidas
na alínea f) do n.o 1 do artigo 8.o;

g) E 300 000 euros por promotor, desde que seja
PME, por um período de três anos a contar
da data da apresentação da primeira candida-
tura, para as despesas elegíveis referidas na alí-
nea g) do n.o 1 do artigo 8.o;

h) E 1000 para as despesas elegíveis referidas na
alínea h) do n.o 1 do artigo 8.o

3 — Os incentivos a conceder a empresas não PME,
no âmbito do SIUPI , são concedidos ao abrigo da regra
de minimis, não podendo ultrapassar E 100 000 por pro-
motor durante um período de três anos contados a partir
da data da aprovação do primeiro incentivo.

4 — No montante definido no número anterior englo-
bam-se os incentivos concedidos no âmbito de outros
sistemas de incentivos, ao abrigo dos auxílios de minimis
nas condições definidas pela Comissão Europeia, nos
quais o apoio máximo atribuível naquele período não
pode ultrapassar, no seu conjunto, os E 100 000.

Artigo 14.o

Cumulação de incentivos

Para as mesmas despesas elegíveis, os incentivos rela-
tivos aos direitos com o mesmo objecto de protecção
(patente, modelo de utilidade, modelo ou desenho
industrial, desenho ou modelo ou marca), concedidos
ao abrigo do presente diploma, não poderão ultrapassar
os limites específicos definidos no n.o 2 do artigo 13.o,
quer os apoios tenham sido solicitados no âmbito de
uma única candidatura quer no de diversas candidaturas.

Artigo 15.o

Entidade gestora

A entidade responsável pela gestão do SIUPI é o
Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI).

Artigo 16.o

Competências

1 — Compete à entidade gestora referida no artigo
anterior a avaliação das candidaturas e o acompanha-
mento, a verificação e o controlo dos projectos, ouvido
o INFARMED no caso dos pedidos de AIM.

2 — No âmbito das competências definidas no
número anterior, a entidade gestora deverá concluir,

no prazo de 45 dias contados a partir da data de apre-
sentação da candidatura, a análise dos projectos, nomea-
damente:

a) A verificação das condições de elegibilidade do
promotor e do projecto;

b) A elaboração da proposta sobre o montante de
incentivo a conceder;

c) O envio à unidade de gestão competente dos
pareceres e das propostas de decisão relativos
às candidaturas analisadas.

3 — Sempre que as candidaturas apresentadas envol-
vam a concepção, estudo e execução de protótipos ou
de instalações experimentais, o prazo mencionado no
número anterior passará a ser de 60 dias, podendo a
entidade gestora instruir o seu parecer incorporando
parecer de perito de reconhecida competência.

4 — No decorrer da avaliação das candidaturas, pode-
rão ser solicitados ao promotor esclarecimentos com-
plementares, a prestar no prazo de 10 dias, decorridos
os quais a ausência de resposta significará a desistência
da candidatura.

5 — O prazo previsto nos n.os 2 e 3 suspende-se sem-
pre que, nos termos do número anterior, sejam soli-
citados esclarecimentos complementares ao promotor.

6 — Compete ao Instituto do Turismo de Portugal,
para os projectos do sector do turismo, e ao Instituto
de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Inves-
timento, para os restantes projectos, a celebração dos
contratos de concessão de incentivos e o respectivo
pagamento.

Artigo 17.o

Apresentação de candidaturas

1 — As candidaturas ao SIUPI devem ser formali-
zadas em formulário próprio a disponibilizar para o
efeito e serão apresentadas nos postos de atendimento
competentes do Ministério das Actividades Económicas
e do Trabalho, que as recebem e verificam se contêm
as informações e documentos exigidos, encaminhan-
do-as de seguida para a entidade gestora.

2 — As candidaturas poderão, ainda, ser enviadas
pela Internet através de formulário próprio, nos termos
do disposto na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 60/98, de 6 de Maio, logo que estejam criadas todas
as condições técnicas necessárias para o efeito.

Artigo 18.o

Processo de decisão

1 — Cabe à unidade de gestão competente, no prazo
de 15 dias, emitir proposta de decisão sobre as can-
didaturas a submeter pelo gestor ao Ministro das Acti-
vidades Económicas e do Trabalho ou ao Ministro do
Turismo, em razão da matéria.

2 — A decisão relativa ao pedido de concessão do
incentivo é notificada ao promotor pelo INPI.

Artigo 19.o

Formalização da concessão do incentivo

1 — O contrato de concessão de incentivos é cele-
brado entre o promotor e os organismos competentes
referidos no n.o 6 do artigo 16.o, mediante uma minuta
tipo homologada pelos Ministros das Actividades Eco-
nómicas e do Trabalho e do Turismo.
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2 — A não celebração do contrato por razões impu-
táveis às entidades beneficiárias no prazo de 40 dias
contados da data da notificação da decisão de aprovação
determina a caducidade da decisão de concessão de
incentivo.

Artigo 20.o

Obrigações dos promotores

1 — Os promotores ficam sujeitos às seguintes obri-
gações:

a) Executar o projecto nos termos e prazos fixados
no contrato;

b) Cumprir as obrigações legais, designadamente
as fiscais;

c) Entregar, nos prazos estabelecidos, todos os ele-
mentos que lhe forem solicitados pelas entida-
des com competências para o acompanhamento,
controlo e fiscalização;

d) Comunicar às entidades gestoras qualquer alte-
ração ou ocorrência que ponha em causa os
pressupostos relativos à aprovação do projecto
ou à sua realização pontual;

e) Manter as condições legais necessárias ao exer-
cício a respectiva actividade, nomeadamente
quanto à sua situação em matéria de licencia-
mento, quando aplicável;

f) Manter a situação regularizada perante as enti-
dades pagadoras do incentivo;

g) Manter a contabilidade organizada de acordo
com o Plano Oficial de Contabilidade, quando
aplicável;

h) Criar e manter organizado e actualizado um dos-
sier com todos os documentos susceptíveis de
comprovar as declarações prestadas na candi-
datura, bem como de atestar as acções desen-
volvidas, nomeadamente movimentos financeiros,
e o cumprimentos das obrigações contratuais,
para permitir o adequado acompanhamento e
controlo da execução do projecto;

i) Publicitar os apoios nos termos regulamentados.

2 — Os promotores obrigam-se ainda a não ceder,
locar ou alienar, no todo ou em parte, sem autorização
prévia da entidade gestora o direito protegido (patente,
modelo de utilidade, modelo ou desenho, marca ou
AIM) e os bens materiais ou equipamentos objecto da
comparticipação durante o período de vigência do
contrato.

3 — Durante a fase de apreciação da candidatura,
a alienação, no todo ou em parte, dos direitos para
os quais foi solicitado apoio implica a desistência da
candidatura.

Artigo 21.o

Acompanhamento e controlo

Sem prejuízo de outros mecanismos de acompanha-
mento e controlo que venham a ser adoptados, o acom-
panhamento e a verificação da execução do projecto
e do contrato serão assegurados pela entidade gestora.

ANEXO A

Situação económico-financeira equilibrada e cobertura
do projecto por capitais próprios

1 — Para efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 6.o
do presente Regulamento, considera-se que os promo-

tores de projectos de investimento possuem uma situa-
ção económico-financeira equilibrada quando apresen-
tem um rácio de autonomia financeira igual ou superior
a 25%.

2 — A autonomia financeira (AF) referida no número
anterior é calculada através da seguinte fórmula:

AF= CPe ×100ALe
em que:

CPe — capitais próprios da empresa, incluindo os
suprimentos que não excedam um terço daque-
les, desde que venham a ser incorporados em
capital próprio até à data da celebração do con-
trato de concessão de incentivos;

ALe — activo líquido da empresa.

3 — Para efeitos do disposto na alínea e) do n.o 1
do artigo 7.o do presente Regulamento, consideram-se
adequadamente financiados com capitais próprios os
projectos de investimento cujo investimento elegível seja
coberto por um mínimo de 30% de capitais próprios,
calculado através de uma das fórmulas seguintes:

CPe+CPp×100ALe+Ip
ou:

CPp×100Ip
em que:

CPe — conforme definido no n.o 2 anterior;
CPp — capitais próprios do projecto, incluindo

novos suprimentos que não excedam um terço
daqueles, desde que venham a ser incorporados
em capital próprio até à conclusão material e
financeira do projecto;

ALe — Conforme definido no n.o 2 anterior;
Ip — Montante do investimento elegível do pro-

jecto.

4 — Para o cálculo dos indicadores referidos nos n.os 2
e 3, será utilizado o balanço referente ao final do exer-
cício anterior ao da data da candidatura ou um balanço
intercalar reportado a data posterior, mas anterior à
data da candidatura, desde que legalmente certificado
por um revisor oficial de contas.

MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS E DO
TRABALHO, DAS CIDADES, ADMINISTRAÇÃO
LOCAL, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL, DA AGRICULTURA, PESCAS E FLORES-
TAS E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO
TERRITÓRIO.

Portaria n.o 263/2005

de 17 de Março

A definição das condições de descarga de poluentes
para a atmosfera constitui um aspecto fundamental para
a preservação da qualidade do ar e, consequentemente,
para a salvaguarda da saúde humana e do ambiente.
Torna-se assim indispensável a fixação de requisitos que




